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RESOLUcAO CONJUNTA ND  5, DE 25 DE ABRIL DE 2016 

Estabelece as condiçOes e os procedimentos 
para fornecirnento de informaçOes de unidades 
consurnidoras associadas as atividades de 
irrigacão e aquicultura para a Agência Nacional 
de Aguas - ANA. 

A AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL e a AGENCIA 
NACIONAL DE AGUAS - ANA, no uso das atribuiçOes que ihes são conferidas pela Lci no 9.984, 
de 17 de juiho de 2000, e pela Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, tendo em vista o disposto 
em seus Regimentos Internos e o que consta nos Processos nU  48500.001983/2015-81 e 
02501.000392/2015-86, considerando as contribuiçOcs recebidas no ãmbito da Audiéncia Püblica 
ANEEL no 065/2015, realizada no perIodo de 4 de novembro de 2015 a 4 de janeiro de 2016, 
RESOLVEM: 

Art. 11  Estabeiccer condiçOes e procedimentos a serern observados pelas 
distribuidoras de energia clétrica para fornecirnento de informaçOcs de unidades consumidoras que 
desenvolvam atividades de irrigacão ou aquicultura, nos termos da Secao XI do CapItulo VIII da 
Resolucão Normativa ANEEL n° 414, de 9 de setembro de 2010, para a Agência Nacional de Aguas 
- ANA. 

Art. 21  Aplicam-se a esta Resolucao Os termos e definicoes da Resolucão Normativa 
ANEEL no 414, de 9 de setembro de 2010. 

Art. 31  A ANA pode solicitar as distribuidoras, corn periodicidade anual, informaçOes 
cadastrais e históricos de consumo de energia e de demanda de potência das unidades consurnidoras 
de que trata o art. 11  desta Resolucão. 

§ 11  As informacOes mencionadas no caput poderao ser solicitadas a partir de marco 
de cada ano, referindo-se a perIodos de janeiro a dezembro de anos anteriores, limitados aos iltimos 
60 (sessenta) ciclos consecutivos e completos anteriores a data de solicitacão. 

§ 21  Excepcionalmente, quando declarada cscassez hIdrica em determinado corpo 
d'água, as informaçOcs podern ser solicitadas mensalmente, enquanto durar a situacão hidrologica 
crItica, referindo-se ao segundo més anterior a data de solicitacão. 

Art. 41) As informaçOes passIveis de serem prestadas pelas distribuidoras, sempre que 
so! icitado pela ANA, são: 

I - o código de identificacao da unidade consurnidora; 

11 - o nome do titular da unidade consumidora; 



III - o CNPJ, CPF ou RANI do titular da unidade consurnidora; 

IV - Os endercços da unidade consumidora e para correspondência; 

V - as coordenadas geográficas da unidade consumidora, em latitude-longitude 
DATUM SIRGAS 2000; 

VI - o grupo de tensão; 

VII - a modalidade tarifária; 

VIII - a dernanda contratada (kW), por posto tarifário; 

IX - o perlodo do desconto; e 

X - o consurno mensal de energia elétrica ativa (kWh) faturado, no horário do 
desconto e fora do desconto, por posto tarifário, Se for o caso. 

Parágrafo ünico. Os dados deverio ser disponibilizaclos conforme procedirnento a ser 
definido pela ANA. 

Art. 50  A distribuidora deve encaminliar os dados requeridos pela ANA no prazo 
rnáxirno de 30 (trinta) dias a partir do recebirnento da solicitacão. 

Paragrafo ünico. Na hipótese de nao atendirnento das solicitaçOes ou de-atendimento 
fora do prazo, a ANA deve comunicar o ocorrido a ANEEL para que sejam tornadas as providéncias 
cabIveis. 

Art. 61  A ANA deve cornunicar a ANEEL a identificacão de possIvel indIcio de nao-
conformidade corn disposicOes e critérios de elegibilidade a serern observados para o recebimento 
dos descontos destinados as atividades de irrigacão e aquicultura. 

Art. 70  A ANA deve utilizar as informacOes recebidas estritamente dentro do 
exercIcio de suas atribuicOes legais. 

Parágrafo ünico. Os dados dos consumidores devern ser armazenados de forma 
segura, não podendo, sob qualquer hipótese, serem cedidos a terceiros ou divulgados. 

Art. 81  Esta Resolucao entra em vigor 60 (sessenta) diaapós a data de sua 
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